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DENOMINAÇÃ
O/NÍVEL VALOR BÁSICO/ 

UNITÁRIO

PARCELAS

REPRESENTAÇÃO GD
VALOR DA OPÇÃO

GRATIFICAÇÕES INERENTES AO 
CARGO EM COMISSÃO

VIGÊNCIA: DEZ/2024

SF03
SF02
SF01
AP-12
AP-11
AP-10
AP-09
AP-08
AP-07
AP-06
AP-05
AP-04
AP-03
AP-02
AP-01

  10.116,50
   9.233,05
   7.690,87
   6.924,78
   5.770,65
   5.768,15
   4.616,52
   4.806,79
   3.845,43
   2.884,07
   2.308,26
   1.922,71
   1.532,68
   1.154,13
     961,35

  14.102,40
  11.006,75
   7.911,10
   8.255,06
   6.879,21
   5.933,32
   5.503,37
   4.944,43
   3.955,55
   2.966,66
   2.751,68
   1.977,77
   1.827,12
   1.375,84
     988,88

   6.069,90
   5.539,83
   4.614,52
   4.154,87
   3.462,39
   3.460,89
   2.769,91
   2.884,07
   2.307,26
   1.730,44
   1.384,95
   1.153,63
     919,61
     692,47
     576,81

  23.004,92
  19.131,83
  14.679,06
  14.348,87
  11.957,38
  11.009,29
   9.565,91
   9.174,40
   7.339,53
   5.504,64
   4.782,95
   3.669,76
   3.175,88
   2.391,47
   1.834,87

(*)

FC-5
FC-4
FC-3
FC-2
FC-1

  10.116,48
   8.295,52
   6.474,54
   4.653,58
   2.832,62

---
---
---
---
---

---
---
---
---
---

---
---
---
---
---

ANEXO IV - REMUNERAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA
TABELA 1 - PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO - DPU - MPU - EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES DA UNIÃO

PODER LEGISLATIVO/SENADO FEDERAL
R$ 1,00 

Tabela vigente a partir de 1º de fevereiro de 2024.

Lei nº 14.526/2023, de 09 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 10.01.2023 – Edição extra.

(*) Servidor público federal requisitado para o exercício de cargo em comissão no Senado Federal poderá optar pela remuneração do cargo efetivo de origem, percebendo 
pelo cargo em comissão 55% do vencimento, a gratificação de desempenho calculada sobre 55% do vencimento básico do cargo em comissão ocupado pelo servidor e 
100% da representação correspondente, nos termos da lei nº 8.911 de 1994 e do ato do presidente do Senado Federal nº 18, de 22 de dezembro de 2023.

(**) Gratificação desempenho – avaliativa

PARC. VARIÁVEIS (**)
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